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são fixados em portaria conjunta do Ministro das Finan-
ças e do membro do Governo responsável pela área
dos desportos.

3 — . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .»

Artigo 2.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 4 de
Fevereiro de 2004. — José Manuel Durão Barroso —
Maria Manuela Dias Ferreira Leite — António Jorge de
Figueiredo Lopes — Maria Celeste Ferreira Lopes Car-
dona — José Luís Fazenda Arnaut Duarte — Carlos
Manuel Tavares da Silva — José David Gomes Justino —
Maria da Graça Martins da Silva Carvalho — Amílcar
Augusto Contel Martins Theias.

Promulgado em 25 de Março de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 1 de Abril de 2004.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

MINISTÉRIO DOS NEGÓCIOS ESTRANGEIROS

Aviso n.o 41/2004

Por ordem superior se torna público que, em 8 de
Janeiro de 2004, o Reino dos Países Baixos depositou
o seu instrumento de ratificação ao Acordo sobre a Con-
servação dos Morcegos na Europa, concluído em Lon-
dres no dia 4 de Dezembro de 1991.

Portugal é Parte do mesmo Acordo, aprovado, para
aceitação, pelo Decreto n.o 31/95, publicado no Diário
da República, 1.a série-A, n.o 190, de 18 de Agosto de
1995, tendo depositado o seu instrumento de aceitação
em 10 de Janeiro de 1996, conforme o Aviso n.o 118/99
(Diário da República, 1.a série-A, n.o 206, de 3 de Setem-
bro de 1999), e tendo o Acordo entrado em vigor em
16 de Janeiro de 1994 (Diário da República, 1.a série-A,
n.o 206, de 3 de Setembro de 1999).

Nos termos do artigo XII, o Acordo em epígrafe entrou
em vigor para o Reino dos Países Baixos em 7 de Feve-
reiro de 2004.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 29 de
Março de 2004. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 42/2004

Por ordem superior se torna público que, em 23 de
Fevereiro de 2004, a República da Tunísia depositou
o seu instrumento de adesão ao Tratado de Budapeste
sobre o Reconhecimento Internacional do Depósito de
Microrganismos para Efeitos do Procedimento em
Matéria de Patentes, adoptado em 28 de Abril de 1977
e alterado em 26 de Setembro de 1980.

Portugal é Parte do mesmo Tratado, aprovado, para
adesão, pela Resolução da Assembleia da República

n.o 32/97, publicada no Diário da República, 1.a série-A,
n.o 115, de 19 de Maio de 1997, tendo depositado o
seu instrumento de adesão em 16 de Julho de 1997,
conforme o Aviso n.o 255/97 (Diário da República,
1.a série-A, n.o 207, de 8 de Setembro de 1997), ratificado
através do Decreto do Presidente da República n.o 29/97,
de 19 de Maio (Diário da República, 1.a série-A, n.o 115,
de 19 de Maio de 1997), e tendo entrado em vigor para
Portugal em 16 de Outubro de 1997 (Diário da República,
1.a série-A, n.o 207, de 8 de Setembro de 1997).

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 31 de
Março de 2004. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 43/2004

Por ordem superior se torna público que, em 11 de
Dezembro de 2003, o Reino da Arábia Saudita depositou
o seu instrumento de adesão ao Acto de Paris, da Con-
venção de Berna para a Protecção das Obras Literárias
e Artísticas (de 9 de Setembro de 1886, revista em 24
de Julho de 1971 e modificada em 28 de Setembro de
1979), de 24 de Julho de 1971.

Portugal é Parte do mesmo Acto, aprovado, para ade-
são, pelo Decreto n.o 73/78, publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série-A, n.o 170, de 26 de Julho de 1978, tendo
aderido em 10 de Outubro de 1978, conforme aviso
publicado no Diário da República, 1.a série-A, n.o 1, de
2 de Janeiro de 1979, e tendo o Acto entrado em vigor
em 12 de Janeiro de 1979 (Diário da República,
1.a série-A, n.o 1, de 2 de Janeiro de 1979).

O Acto de Paris entrou em vigor para o Reino da
Arábia Saudita em 11 de Março de 2004.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 31 de
Março de 2004. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

Aviso n.o 44/2004

Por ordem superior se torna público que, em 21 de
Janeiro de 2004, a República da Bósnia-Herzegovina
depositou o seu instrumento de adesão ao Acordo Mul-
tilateral Relativo a Taxas de Rota.

Portugal é Parte do mesmo Acordo, aprovado, para
ratificação, pelo Decreto do Governo n.o 30/83, de 2
de Maio, publicado no Diário da República, 1.a série,
n.o 100 (suplemento), de 2 de Maio de 1983, tendo depo-
sitado o instrumento de ratificação em 16 de Setembro
de 1983, conforme aviso publicado no Diário da Repú-
blica, 1.a série, n.o 287, de 15 de Dezembro de 1983.

Direcção-Geral dos Assuntos Multilaterais, 31 de
Março de 2004. — O Director de Serviços das Orga-
nizações Económicas Internacionais, João Patrício.

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA,
DESENVOLVIMENTO RURAL E PESCAS

Decreto-Lei n.o 83/2004
de 14 de Abril

A Directiva n.o 2000/29/CE, do Conselho, de 8 de
Maio, relativa às medidas de protecção fitossanitária



2270 DIÁRIO DA REPÚBLICA — I SÉRIE-A N.o 88 — 14 de Abril de 2004

destinadas a evitar a introdução e dispersão de orga-
nismos prejudiciais aos vegetais e produtos vegetais na
Comunidade, não necessitou de ser transposta para a
ordem jurídica interna por se tratar de uma directiva
de consolidação, sendo que o direito que esta directiva
codificou já se encontrava transposto para o direito
nacional pelo Decreto-Lei n.o 14/99, de 12 de Janeiro,
republicado pelo Decreto-Lei n.o 517/99, de 4 de Dezem-
bro, na redacção que lhe foi dada pelo Decreto-Lei
n.o 63/2000, de 19 de Abril.

Por força da aprovação de outras directivas comu-
nitárias, o citado decreto-lei foi alterado pelos Decre-
tos-Leis n.os 160/2000, 269/2001, 172/2002, 142/2003 e
231/2003, respectivamente de 27 de Julho, de 6 de Outu-
bro, de 25 de Julho, de 2 de Julho e de 27 de Setembro.

A recente aprovação da Directiva n.o 2003/116/CE,
da Comissão, de 4 de Dezembro, relativa ao organismo
prejudicial Erwinia amylovora (Burr.) Winsl. et al., que
altera a Directiva n.o 2000/29/CE, do Conselho, de 8 de
Maio, relativa às medidas de protecção fitossanitária
destinadas a evitar a introdução e dispersão de orga-
nismos prejudiciais aos vegetais e produtos vegetais na
Comunidade, implica que sejam alterados os anexos II,
III, IV e V do referido Decreto-Lei n.o 14/99, de 12 de
Janeiro.

Deste modo, procede-se à transposição da citada
directiva, introduzindo-se alterações aos referidos ane-
xos do Decreto-Lei n.o 14/99, de 12 de Janeiro.

Assim:
Nos termos da alínea a) do n.o 1 do artigo 198.o da

Constituição, o Governo decreta o seguinte:

Artigo 1.o

Objecto

O presente diploma transpõe para a ordem jurídica
nacional a Directiva n.o 2003/116/CE, da Comissão, de
4 de Dezembro, relativa ao organismo prejudicial Erwi-
nia amylovora (Burr.) Winsl. et al.

Artigo 2.o

Alterações ao Decreto-Lei n.o 14/99, de 12 de Janeiro

Os anexos II, III, IV e V do Decreto-Lei n.o 14/99,
de 12 de Janeiro, republicado pelo Decreto-Lei
n.o 517/99, de 4 de Dezembro, na redacção que lhe
foi dada pelos Decretos-Leis n.os 63/2000, 160/2000,
269/2001, 172/2002, 142/2003 e 231/2003, respectiva-
mente de 19 de Abril, de 27 de Julho, de 6 de Outubro,
de 25 de Julho, de 2 de Julho e de 27 de Setembro,
são alterados nos termos do anexo ao presente diploma,
que dele faz parte integrante.

Artigo 3.o

Entrada em vigor

O presente diploma entra em vigor no dia seguinte
ao da sua publicação.

Visto e aprovado em Conselho de Ministros de 26
de Fevereiro de 2004. — José Manuel Durão Bar-
roso — Maria Teresa Pinto Basto Gouveia — Armando
José Cordeiro Sevinate Pinto.

Promulgado em 25 de Março de 2004.

Publique-se.

O Presidente da República, JORGE SAMPAIO.

Referendado em 31 de Março de 2004.

O Primeiro-Ministro, José Manuel Durão Barroso.

ANEXO

(a que se refere o artigo 2.o)

1 — No anexo II, parte A, secção II, alínea b), n.o 3,
o texto da coluna da direita passa a ter a seguinte
redacção:

«Vegetais de Amelanchier Med., Chaenomeles Lindl.,
Cotoneaster Ehrh., Crataegus L., Cydonia Mill., Eriobo-
trya Lindl., Malus Mill., Mespilus L., Photinia davidiana
(Dcne.) Cardot, Pyracantha Roem., Pyrus L. e Sorbus
L., destinados à plantação, excepto sementes.»

2 — No anexo II, parte B, alínea b), n.o 2, o texto
da coluna do meio passa a ter a seguinte redacção:

«Partes de vegetais, excepto frutos, sementes e vege-
tais destinados à plantação, mas incluindo pólen vivo
para polinização, de Amelanchier Med., Chaenomeles
Lindl., Cotoneaster Ehrh., Crataegus L., Cydonia Mill.,
Eriobotrya Lindl., Malus Mill., Mespilus L., Photinia davi-
diana (Dcne.) Cardot, Pyracantha Roem., Pyrus L. e Sor-
bus L.»

3 — No anexo III, parte B, n.o 1, o texto da coluna
da esquerda passa a ter a seguinte redacção:

«Quando apropriado e sem prejuízo das proibições
aplicáveis aos vegetais constantes da parte A, n.os 9,
9.1 e 18, do anexo III, vegetais e pólen vivo para poli-
nização de Amelanchier Med., Chaenomeles Lindl., Coto-
neaster Ehrh., Crataegus L., Cydonia Mill., Eriobotrya
Lindl., Malus Mill., Mespilus L., Photinia davidiana
(Dcne.) Cardot, Pyracantha Roem., Pyrus L. e Sorbus
L., excepto frutos e sementes, originários de países ter-
ceiros, excepto os que estão reconhecidos como isentos
de Erwinia amylovora (Burr.) Winsl. et al. de acordo
com o procedimento comunitário adequado.»

4 — No anexo IV, parte A, secção I, o n.o 17 passa
a ter a seguinte redacção:

«Vegetais, produtos vegetais e outros objectos Exigências específicas

17 — Vegetais de Amelanchier Med., Chaenomeles Lindl., Cotoneaster
Ehrh., Crataegus L., Cydonia Mill., Eriobotrya Lindl., Malus Mill.,
Mespilus L., Photinia davidiana (Dcne.) Cardot, Pyracantha Roem.,
Pyrus L. e Sorbus L., destinados à plantação, excepto sementes.

Quando apropriado, e sem prejuízo das disposições aplicáveis aos vege-
tais constantes da parte A, n.os 9, 9.1 e 18, do anexo III, da parte B,
n.o 1, do anexo III ou da parte A, n.o 15 da secção I, do anexo IV,
constatação oficial de que:

a) Os vegetais são originários de países reconhecidos como isentos
de Erwinia amylovora (Burr.) Winsl. et al., de acordo com o
procedimento comunitário adequado; ou
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«Vegetais, produtos vegetais e outros objectos Exigências específicas

b) Os vegetais são originários de zonas indemnes de Erwinia amy-
lovora (Burr.) Winsl. et al. estabelecidas em conformidade com
as normas internacionais pertinentes relativas às medidas fitos-
sanitárias e reconhecidas como tal de acordo com o proce-
dimento comunitário adequado; ou

c) Os vegetais que evidenciaram sintomas da presença de Erwinia
amylovora (Burr.) Winsl. et al. foram eliminados do campo
de produção e da sua vizinhança imediata.»

5 — No anexo IV, parte A, secção II, n.o 9, o texto da coluna da esquerda passa a ter a seguinte redacção:

«Vegetais de Amelanchier Med., Chaenomeles Lindl., Cotoneaster Ehrh., Crataegus L., Cydonia Mill., Eriobotrya
Lindl., Malus Mill., Mespilus L., Photinia davidiana (Dcne.) Cardot, Pyracantha Roem., Pyrus L. e Sorbus L.,
destinados à plantação, excepto sementes.»

6 — No anexo IV, parte B, o n.o 21 passa a ter a seguinte redacção:

«Vegetais, produtos vegetais e outros objectos Exigências específicas Zonas protegidas

21 — Vegetais e pólen vivo para polinização
de: Amelanchier Med., Chaenomeles
Lindl., Cotoneaster Ehrh., Crataegus L.,
Cydonia Mill., Eriobotrya Lindl., Malus
Mill., Mespilus L., Photinia davidiana
(Dcne.) Cardot, Pyracantha Roem., Pyrus
L. e Sorbus L., excepto frutos e sementes.

Quando apropriado, e sem prejuízo das
proibições aplicáveis aos vegetais cons-
tantes da parte A, n.os 9, 9.1 e 18, do
anexo III e da parte B, n.o 1, do anexo III,
constatação oficial de que:

a) Os vegetais são originários de
países terceiros reconhecidos
como isentos de Erwinia amylo-
vora (Burr.) Winsl. et al. de acordo
com o procedimento comunitário
adequado; ou

b) Os vegetais são originários de
zonas indemnes de Erwinia amy-
lovora (Burr.) Winsl. et al. esta-
belecidas em conformidade com
as normas internacionais perti-
nentes relativas às medidas fitos-
sanitárias e reconhecidas como tal
de acordo com o procedimento
comunitário adequado; ou

c) Os vegetais são originários das
zonas protegidas referidas na
coluna da direita do presente
n.o 21; ou

E, F (Córsega), IRL, I (Abruzzi; Apulia; Basilicata; Cala-
bria; Campania; Emília-Romagna: províncias de For-
lì-Cesena, Parma, Piacenza e Rimini; Friuli-Venezia
Giulia; Lazio; Liguria; Lombardia; Marche; Molise;
Piemonte; Sardenha; Sicília; Toscana; Trentino-Alto
Adige: províncias autónomas de Bolzano e Trento;
Umbria; Valle d’Aosta; Veneto: excepto, na província
de Rovigo, os municípios de Rovigo, Polesella, Vil-
lamarzana, Fratta Polesine, San Bellino, Badia Pole-
sine, Trecenta, Ceneselli, Pontecchio Polesine, Arquà
Polesine, Costa di Rovigo, Occhiobello, Lendinara,
Canda, Ficarolo, Guarda Veneta, Frassinelle Polesine,
Villanova del Ghebbo, Fiesso Umbertiano, Castel-
guglielmo, Bagnolo di Po, Giacciano con Baruchella,
Bosaro, Canaro, Lusia, Pincara, Stienta, Gaiba, Salara
e, na província de Padova, os municípios de Cas-
telbaldo, Barbona, Piacenza d’Adige, Vescovana, S.
Urbano, Boara Pisani, Masi e, na província de Verona,
os municípios de Palù, Roverchiara, Legnago, Cas-
tagnaro, Ronco all’Adige, Villa Bartolomea,
Oppeano, Terrazzo, Isola Rizza e Angiari), A (Bur-
genland, Kärnten, Niederösterreich, Tirol [distrito
administrativo de Lienz], Steiermark, Viena), P, FIN,
UK (Irlanda do Norte, ilha de Man e ilhas Anglo-
-Normandas).d) Os vegetais foram produzidos ou,

no caso de serem transportados
para uma «zona tampão», manti-
dos e tratados por um período de
pelo menos sete meses, incluindo
o intervalo de 1 de Abril a 31 de
Outubro do último ciclo vegeta-
tivo completo, num campo:

aa) Situado a 1 km, pelo menos,
aquém dos limites de uma
«zona tampão» oficial-
mente des ignada com
50 km2, no mínimo, em que
os vegetais hospedeiros
sejam submetidos a um
regime de controlo oficial-
mente aprovado e supervi-
sionado, estabelecido pelo
menos antes do início do
ciclo vegetativo completo
anterior ao último ciclo
vegetativo completo e des-
tinado a minimizar o risco
de dispersão de Erwinia
amylovora (Burr.) Winsl. et
al. a partir dos vegetais ali
produzidos; uma descrição
pormenorizada dessa «zona
tampão» será mantida à dis-
posição da Comissão e dos
Estados membros; uma vez
estabelecida a «zona tam-
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pão», a área exterior ao
campo e a uma faixa de ter-
reno circundante de 500 m
de largura deve ser inspec-
cionada oficialmente pelo
menos uma vez depois do
início do último ciclo vege-
t a t i v o c o m p l e t o , n o
momento mais adequado,
devendo ser imediata-
mente retirados todos os
vegetais que apresentem
sintomas da presença de
Erwinia amylovora (Burr.)
Winsl. et al.; os resultados
dessas inspecções serão
transmitidos todos os anos
à Comissão e aos outros
Estados membros até 1 de
Maio; e

bb) Oficialmente aprovado, da
mesma forma que a «zona
tampão», antes do início do
ciclo vegetativo completo
anterior ao último ciclo
vegetativo completo, para a
cultura de vegetais, em con-
formidade com as exigên-
cias previstas no presente
n.o 21; e

cc) Declarado, da mesma forma
que uma faixa de terreno cir-
cundante com pelo menos
500 m de largura, isento de
Erwinia amylovora (Burr.)
Winsl. et al., desde o início
do último ciclo vegetativo
completo, em resultado de
inspecções oficiais efectua-
das, pelo menos:

Duas vezes no próprio
campo, no momento
mais adequado, ou
s e j a , u m a v e z
de Junho a Agosto
e outra de Agosto a
Novembro; e

Uma vez na faixa de
terreno circundante,
no momento mais
adequado, ou seja,
de Agosto a Novem-
bro; e

dd) Do qual tenham sido testa-
dos oficialmente vegetais,
para detecção de infecções
l a t e n t e s , s e g u n d o
um método laboratorial
adequado e em amostras
oficialmente colhidas no
momento mais adequado.

Entre 1 de Abril de 2004 e 1 de Abril de
2005 estas disposições não serão apli-
cáveis a vegetais transportados para as
zonas protegidas (e no seu interior) enu-
meradas na coluna da direita do pre-
sente n.o 21, que tenham sido produ-
zidos e tratados em campos situados em
«zonas tampão», oficialmente designa-
das em conformidade com os requisitos
pertinentes aplicáveis antes de 1 de
Abril de 2004.»
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7 — No anexo IV, parte B, é aditado o n.o 21.1, com a seguinte redacção:

«Vegetais, produtos vegetais e outros objectos Exigências específicas Zonas protegidas

21.1 — Colmeias, de 15 de Março a 30 de
Junho.

Existência de documentos comprovativos
de que as colmeias:

a) São originárias de países terceiros
reconhecidos como isentos de
Erwinia amylovora (Burr.) Winsl.
et al. de acordo com o procedi-
mento comunitário adequado; ou

b) São originárias das zonas prote-
gidas referidas na coluna da
direita do presente n.o 21.1; ou

c) Foram sujeitas a uma medida de
quarentena adequada, antes do
transporte.

E, F (Córsega), IRL, I (Abruzzi; Apulia; Basilicata;
Calabria; Campania; Emília-Romagna: províncias
de Forlì-Cesena, Parma, Piacenza e Rimini; Friu-
li-Venezia Giulia; Lazio; Liguria; Lombardia; Mar-
che; Molise; Piemonte; Sardenha; Sicília; Toscana;
Trentino-Alto Adige: províncias autónomas de Bol-
zano e Trento; Umbria; Valle d’Aosta; Veneto:
excepto, na província de Rovigo, os municípios de
Rovigo, Polesella, Villamarzana, Fratta Polesine,
San Bellino, Badia Polesine, Trecenta, Ceneselli,
Pontecchio Polesine, Arquà Polesine, Costa di
Rovigo, Occhiobello, Lendinara, Canda, Ficarolo,
Guarda Veneta, Frassinelle Polesine, Villanova del
Ghebbo, Fiesso Umbertiano, Castelguglielmo, Bag-
nolo di Po, Giacciano con Baruchella, Bosaro,
Canaro, Lusia, Pincara, Stienta, Gaiba, Salara e,
na província de Padova, os municípios de Castel-
baldo, Barbona, Piacenza d’Adige, Vescovana,
S. Urbano, Boara Pisani, Masi e, na província de
Verona, os municípios de Palù, Roverchiara, Leg-
nago, Castagnaro, Ronco all’Adige, Villa Bartolo-
mea, Oppeano, Terrazzo, Isola Rizza e Angiari),
A (Burgenland, Kärnten, Niederösterreich, Tirol
[distrito administrativo de Lienz], Steiermark,
Viena), P, FIN, UK (Irlanda do Norte, ilha de Man
e ilhas Anglo-Normandas).»

8 — No anexo V, parte A, secção I, o n.o 1.1 passa
a ter a seguinte redacção:

«1.1 — Vegetais destinados à plantação, excepto
sementes, dos géneros Amelanchier Med., Chaenomeles
Lindl., Cotoneaster Ehrh., Crataegus L., Cydonia Mill.,
Eriobotrya Lindl., Malus Mill., Mespilus L., Photinia davi-
diana (Dcne.) Cardot, Prunus L., excepto Prunus lau-
rocerasus L. e Prunus lusitanica L., Pyracantha Roem.,
Pyrus L. e Sorbus L.»

9 — No anexo V, parte A, secção II, os n.os 1.3 e 1.4
passam a ter a seguinte redacção:

«1.3 — Vegetais, excepto frutos e sementes, de Ame-
lanchier Med., Chaenomeles Lindl., Cotoneaster Ehrh.,
Crataegus L., Cydonia Mill., Eriobotrya Lindl., Eucalyptus
L’Herit., Malus Mill., Mespilus L., Photinia davidiana
(Dcne.) Cardot, Pyracantha Roem., Pyrus L. e Sorbus
L.

1.4 — Pólen vivo para polinização de Amelanchier
Med., Chaenomeles Lindl., Cotoneaster Ehrh., Crataegus
L., Cydonia Mill., Eriobotrya Lindl., Eucalyptus L’Herit.,
Malus Mill., Mespilus L., Photinia davidiana (Dcne.) Car-
dot, Pyracantha Roem., Pyrus L. e Sorbus L.»

10 — No anexo V, parte B, secção II, os n.os 3 e 4
passam a ter a seguinte redacção:

«3 — Pólen vivo para polinização de Amelanchier
Med., Chaenomeles Lindl., Cotoneaster Ehrh., Cratae-
gus L., Cydonia Mill., Eriobotrya Lindl., Eucalyptus
L’Herit., Malus Mill., Mespilus L., Photinia davidiana
(Dcne.) Cardot, Pyracantha Roem., Pyrus L. e Sorbus L.

4 — Partes de vegetais, excepto frutos e sementes de
Amelanchier Med., Chaenomeles Lindl., Cotoneaster
Ehrh., Crataegus L., Cydonia Mill., Eriobotrya Lindl.,
Eucalyptus L’Herit., Malus Mill., Mespilus L., Photinia
davidiana (Dcne.) Cardot, Pyracantha Roem., Pyrus L.
e Sorbus L.»

MINISTÉRIO DAS CIDADES, ORDENAMENTO
DO TERRITÓRIO E AMBIENTE

Decreto-Lei n.o 84/2004
de 14 de Abril

O Decreto-Lei n.o 45/94, de 22 de Fevereiro, criou
o Conselho Nacional da Água (CNA), enquanto órgão
consultivo do Governo de planeamento nacional no
domínio da água.

Posteriormente, a estrutura, competências e regime
de funcionamento do CNA foram revistos através do
Decreto-Lei n.o 166/97, de 2 de Julho, com vista a dotá-lo
dos meios adequados à melhor prossecução dos objec-
tivos para que foi criado.

Decorridos nove anos de vida do CNA, justifica-se
a introdução de algumas alterações ao disposto no
Decreto-Lei n.o 166/97, com o intuito de aumentar a
eficácia da intervenção do CNA e promover uma reno-
vação sistemática da sua composição.

Em síntese, as principais alterações consagradas no
presente diploma são a delimitação mais precisa do
âmbito de actuação do Conselho, a redução, ainda que
ligeira, do número de membros, a inclusão de um novo
membro, representante de entidade reguladora com
intervenção significativa na gestão dos sistemas de abas-
tecimento de água potável, a inclusão de representantes
das entidades pertinentes das Regiões Autónomas dos
Açores e da Madeira, dando ao CNA uma efectiva
dimensão nacional, e a limitação da duração dos man-
datos dos membros do Conselho designados em repre-
sentação, condição para a desejável renovação deste
órgão nacional de consulta.

Tais alterações dão ainda satisfação ao disposto no
Decreto-Lei n.o 97/2003, de 7 de Maio, que aprovou
a nova Lei Orgânica do Ministério das Cidades, Orde-
namento do Território e Ambiente.

Foram ouvidos os órgãos de governo próprio das
Regiões Autónomas e a Associação Nacional de Muni-
cípios Portugueses.


